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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO

Matéria: Projeto de Leido Legislativon° 100/2017.

Autoria: Poder Legislativo.

EMENTA: "dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao assédio sexual de

mulheres nos meios de transporte coletivo no âmbito da cidade de Campo

Largo".

Nos termos do art. 1341 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

considerando o parecer das Comissõescompetentes que converteu o Projeto

de Lei 100/2017em Indicação Legislativa n° 169,determino o arquivamento do

presente Projeto de Lei do Legislativo, cuja Ementa "dispõe sobre medidas de

prevenção e combate ao assédio sexual de mulheres nos meios de transporte

coletivo no âmbito da cidade de Campo Largo", de tudo cientificando-se o

Vereador Márcio Beraldo, autor da proposição.

Campo Largo, 30 de n vembro de 2017.

c§. 3"1 )
BENT NTON f! VIDAL

Presidem~

Gabinete do Vereador Márcio Beraldo.

1 Art. 134 - o projeto de lei, que receber parecer contrário das Comissões competentes, será considerado prejudicial,
implicando no seu arquivamento.

1
Rua Subestação de Enologia, 2008 - CEP 83601-450 - Campo Largo - Paraná.

FONE/FAX: (41) 3392-3103 - 3392-1717 - 3392-1082
Email: cmcampolargo@cmcampolargo.com.br
Home page: www.cmcampolargo.pr.gov.br


